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ANEXo Rp-oe - REPASSES Ao TERCEIRO SEToR - TERMo on CtÊl¡Cla n
DE NorlFlcnçÃo - TERMo DE FoMENTo

óncnO / ENTIDADE pÚeI.lCe: PREFEITURA MUNICIAL pB 
-reN¡glÚ

oRGANIZNÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO NAIR

APARECIDA FÁVARO ASSALIN
TERMO DE FOMENTO N"(DE ORIGEM): 1212025

OBJETO: Aquisição de ração para garantir alimentação adequada pata cães e gatos.

VALOR DO AJUSTE / VALOR REPASSADO (1): R$ 18.200,00 (dezoito mil e

duzentos reais)
EXERCÍCIO(1): 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das

respêctivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trârnite processual ocorrerá

pelo sistema eletrônico;
b) Þoderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do

TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(b-qU¿flgfr.Lçç-,,sll,gt-lt,i-t[), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade

beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 2o das Instruções n'0112024, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa(s).

L Damo-nos por NOTIFICADOS Para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber;

c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito,

determinando a notificação do responsável para, no ptazo estabelecido no

Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;

d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida

a determinação de recolhimento, conforme $1" do artigo 30 da citada Lei.
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LOCAL e DATA: rnnngnÚ/sP, 06 DE AGOSTO DE 2025.

AUToRID¡.un nnÁxIMA Do ÓncÅo pÚsl,tco p
Nome: Leonardo Teixeira SPiga Real

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓNCÃO PÚNITCO P CEIRO:
Nome: Rosana Lígia Pontes Trautvein
Cargo: Coordenadora de Finanças

CPF: 303.853.488-94

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIN:
Nome: Silvia Salgado de Castro Francisco

Cargo: Presidente da OSC
CPF:292.251.908-24

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ouParecerconclusivo:

PELO ÓNCÄO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Leonardo Teixeira SPiga Real

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

Assinatura:

Responsáveis que assinara
PELA ENTIDADE PARC

uste e/ouprestação de contas:

Nome: Silvia Salgado de

Cargo: Presidente da OSC
CPF: 292.251.908-24

o

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade
Nome:
Cargo
CPF
Assinatura

( l) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestaçào de contas.

i*j O f.rn1å cle Ciência e Notifìcação e/ ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fìsicas que

tenhar¡ concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes çontratantesl

de responsáveis por açõès de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos

licitatóiios; de responsáveis por prestações de contas; de responsâveis com atribuições previstas em atos legais ou

administrativos e de interessados-relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações

de contas, caso o signatário do parecer conclusivô seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notifìcação, será ele ób¡"to d" notificação específica. (ínciso a*escido pela Resolução n' 1 I /202 I )
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